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Trata-se de pedido encaminhado pela Comissáo de Constituição, Justiça, RedaÉo
Final e Desenvolvimento Social à Procuradora Jurídica desta Casa Legislativa, para que
seja emitido parecer técnico-jurídico acerca do Projeto de Lei ne 4.66312023, gue "Autoriza
realizar Termo de Permissáo de Uso, de equipamento de ordem pública pâra terceiros" de
autoria do Poder Executivo.

É o brevíssimo rêlato, passa-sê a fundamentar.

Inicialmente, quanto à matéria objeto de análise, cabe reíerir, que é do Município a
competência para a regulamentação do uso de seus bens. A ConstituiÉo do Estado do
Rio Grande do Sul dispõe:

Art. 13 É competência do Município, além da prevista na
ConstituiÉo Federal e ressalvada a do Estado:
(. .)
lV - dispor sobre a autorização, permissão e concessão
dê uso dos bens públicos municipais;(Grifo inserido)

A Lei Orgânica do Município expóe:
Art. 5s Ao Município compete promover tudo quanto diga
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-êstar de sua
populaçáo, cabendo-lhe, privativamentê, dentre outras, as
seguintes atribuições:

t1
X - dispor sobre administração, utilização e alienação dos
bens públicos; (Grifo inserido)

Ainda, o mesmo diploma legal supracitado, nos seus artigos 20 e 50, dispóe sobÍe
o uso de forma exclusiva por particulares:

Art. 20 - Compete à Câmara de Vereadores, com sanÉo do
Prêfeito Municipal:(...)
Vll - lêgislar sobrê a concessáo e peímissâo de uso de
bens e serviços municipais;

Art. 50 - Os bens municipais poderão sêr utilizados por

terceiros mediante concessão, permissão ou autorizaÉo
conforme o caso e o interêsse público e{gir, nos têrmos
da lei. (Grifo inserido)

Em continuaÉo, o aÍtigo 41 da Lei Orgânica Municipal expóe:

Art. 41 Compete ao Prefeito Municipal, privativamente:
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o lançamênto, a ÍscalizaÉo e a arrecadaÉo de tributos,
taxas, tarifas e preços públicos; (grifo inserido)

Cabe referir, que o Poder Executivo pretende com a presente minuta de lei, buscar
autorizaÉo para celebrar termo de permissão de uso de bens móveis em favor da
AssociaÉo dos Trabalhadores Assentados de Jóia. A permissáo de uso será gratuita e
será pelo tempo determinado de 3(três) anos.

No que tange a utilizaçáo de bens públicos por particulares, na liçáo do ilustre
doutrinador Hely Lopes Meirelles, "Íodos os bens públicos, qualquer que seja a sua
natureza, são passíveis de uso especial por pafticulares desde que a utilização consentida
pela Administração não os leve à inutilização ou destruiçáo".l

Os institutos de direito administrativo à disposiçáo da Administraçâo, para o uso de
forma privativa dos bens públicos por particulares, são a permissão, a autorização
administrativa de uso e a @ncessáo. Em casos mais específicos, utiliza-se a concessão do
direito real de uso.

A peÍmissão é "ato administrativo unilateral, discricionário e precário, gratuito ou
oneroso, pelo qual a Administraçáo Pública facutta a utilizaçáo privativa de um bem
público, para fins de interesse público", segundo a conceituaçáo de Maria Sylvia Zanella Di
Pietro.2 Formaliza-se por meio de um termo de permissáo de uso, náo depende de
aulorizaçáo legislativa, exceto se a lei local assim o exioir; recomenda-se a realizaçáo de
licitaçáo, exceto quando relevantes razôes de interesse público recomendar o afastamento
desse procedimento. É um instituto gue se situa entre a autoizaçáo de uso e a concessão
de uso.

Na autoizaçáo de uso, a utilizaçáo do bem pelo particular de íorma exclusiva se dá
de Íorma, extremamente preéria, ou seja, inexiste a menor estabilidade para a
manutençáo do autorizado na posse e uso do bem. Deve ser empregado para períodos
extremamente curtos, náo depende de autorizaçáo legislativa e se formaliza por meio de
portaria.

Em relação à Concessáo de Uso, em que a licitaÉo como regra é obrigatória, e
salutar colâcionar o ensinamento do doutrinador Marçal Justen Filho3 aôerca do tema, que
aduz: "(...) a concessão de uso de bem públ ico consiste na atribuiçáo temporária a umparticular do direito de uso e fruiçáo exclusivos de certos bens públicos.,,

Ressalta-se, que o art. SO, da Lei Orgánica Local, é categóri co ao afirmar que "Osbens municipais poderâo ser u lizados por terceiros mediante concessão, permissão ouautorização c e bti e tr nos termos da lei',e
Assim, a viabilidade jurídica dá Proposiçáo está condicionada as razões deinteresse público, ou sêJa, que a perm issão de Uso resulte em benefícios para omunicípio. Considerando que, para o caso analisado, o conce ito de "interesse público,, émuito subjetivo e amplo, a análise do mérito da permissáo de uso caberá aos Nobres Edis,para a devida autonzação legislativa.
No que se atine ao conleúdo mate rial, recomenda-se supnmtr a expressáo outestamentária,, contida no art. 7e, uma vez que é inaplicável para a entidade.Ainda cabe mencionar tralando-se de bem cedido pelo Estado ao Município,outorga da permissão e sua posterior doaçáo à referida Associação deverá dar-semediante prévia anuência do Estado, providên cla que cabe ao Poder Execut tvo.
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Conclui-se, portanto, que a proposição analisada foi deflagrada pelo agente
competente, o Prefeito Municipal. EntÍetanto, recomenda-se suprimir a expressáo
'testamentária" contida no art. 7e, uma vez que é inaplicável para a entidade.

É a fundamentação, passa-se a opinar.

PELO EXPOSTO, opina-se favoravelmente ao Projeto dê Lei ne 4.663, de 2023,
contanto que atendida a recomendaçáo acima, conforme os fundamentos supracitados,
cabendo aos edis a análise do mérito.

É o parecer.

JÓA (RS), 13 dejunho de 2023.

IV A REGINA CADOR
Procuradora Jurí do Poder Legislativo de Jóia/RS

OAB/RS ne 60. Matrícula ns 86.8/í
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